
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Indicação da Dotação 

Nº. 033/2013  08.02.15.415.0022.1.00.4.4.90.61  Desp: 834    FR.:610 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 8.666/93 de 21/06/1993; Lei nº. 8.883 de 08/06/1994; Lei nº. 9.648 de 27/05/1998 e suas posteriores 
alterações. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom 

Data: 09/12/2013 

Objeto: Aquisição de terreno para o parque industrial, com 49.829,50 m², registrada com a matrícula n° 

2.424 no registro de imóveis da comarca Marilândia do sul. Com localização às margens da PR 539 

saída para Marilândia do Sul. 

Previsão legal: Art. 24,X da Lei 8.666/93. 

 

Fornecedor: MITRA DIOCESANA DE APUCARANA 

CNPJ: 75.283.564/0025-55 

Endereço: PRAÇA DA MATRIZ,CENTRO 

Cidade: Rio Bom - PR 

 

Resumo do objetivo: Aquisição de terreno para o parque 
industrial, com 49.829,50 m² com localização às margens da 

PR 539 saída para Marilândia do Sul. 

Total: R$  
220.000,00(duzentos e vinte mil reais). 

Termo Contratual 
(  ) Sem instrumento 
(X) Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 ( ) Cadastrado 
 (X ) Não cadastrado 
 

Forma de pagamento: 
Parcela única no prazo de 10 (dez) 
meses. A contar da data de assinatura da 
Escritura do imóvel. 

 

Justificativa de escolha do fornecedor: Por estar em comum acordo com a Art. 24,X da Lei 8.666/93. 

Justificativa de aceitação de preço: O preço proposto pela empresa se encontra em patamares justos e 
compatíveis com o mercado, conforme parecer da comissão de avaliação do imóvel. 

 
Analise da comissão de licitação: 
De Acordo, 
 
 
 
Em 09/12/2013 
 
 
______________________________ 
Fred Keller Oliveira Verolla 
       Presidente da CPL 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado os 
ditames legais, merece 
ratificação a dispensa em 
análise. 
Em: 09/12/2013 
 
 
_____________________ 
           Rodrigo Beligni 
        Assessor Jurídico 

Ratificação do Prefeito 
Municipal: 
RATIFICO a presente 
dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na lei. 
Em: 09/12/2013  
 
_____________________ 
  Moisés José de Andrade 
        Prefeito Municipal 

 


